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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª  VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA 

DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Autos n° 1049934-42.2016.8.26.0100 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., neste ato representada 

pelo DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/SP n° 98.628, nomeada 

Administradora Judicial nos autos da Recuperação Judicial em referência requerida 

por COMSTAR VEÍCULOS LTDA.  vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção à r. decisão de fls. 1.782/1.789 e com fulcro no 22, II, “c” da 

Lei n° 11.101/2005 apresentar RELATÓRIO INICIAL nos termos a seguir aduzidos. 

 

I – DO ENVIO DAS CORRESPONDÊNCIAS – ARTIGO 22, I, “ A” DA LEI N° 

11.101/2005 

 

1. A Administradora Judicial informa que já concluiu o 

envio das cartas aos credores, em atenção à regra prevista no artigo 22, I, “a” da Lei 

n° 11.101/2005.  

 

II – DA SITUAÇÃO ATUAL DA RECUPERANDA  

 

2. Em relação a situação atual da Recuperanda, a 

Administradora Judicial reitera os termos do Laudo Pericial de fls. 305/1.173, o qual 

foi elaborado em 31 de maio de 2016, a partir do exame dos documentos 
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apresentados na petição inicial, bem como aqueles requeridos no termo de diligência 

acostado às fls. 1.774/1.776  

 

III – DOS HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL  

 

3. Em atenção ao item 1.4 da r. decisão e fls. 

1.782/1.789, a Administradora Judicial apresentada proposta de honorários mensais 

provisórios de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais pelos próximos 06 (seis) 

meses, sendo que tal valor poderá ser revisto de acordo com as condições da 

Recuperanda. Referido valor já engloba todos os prepostos que atuarão pela 

Administradora Judicial. 

 

4. Requer a intimação da Recuperanda para 

manifestação em relação à proposta supra. 

 

5. Honrada com a nomeação, esta Administradora 

Judicial encontra-se à disposição do MM juízo, do ilustre representante do Ministério 

Público, dos credores e eventuais interessados no pedido de Recuperação Judicial.  

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

São Paulo, 29 de junho de 2016.  

  


